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TERMO DE COMPROMTSSO N. 002/2023

TERMO DE COMPROMISSO N" OO2l2023,
CELEBRADO ENTRE O COMITÊ BRASILEIRO
DE CLUBES PARALíMPICOS . CBCP E

ASSOCTAÇÃO DE ESPORTES ÁDAPTADOS DE
CAMPINAS - ADEACAMP.

BRASILEIRO DE CLUBES PARALíMPICOS - CBCP, associação civit de naturêza
iva, sem fins econômicos, com sede na Estrada Vetha de Maricá, n" 4.830, Bairro do

, Niterói/RJ, inscrito no CNPJ n' 38.067.298/0001 -20, neste ato representado na forma
tuto Socia[, doravante denominado simptesmente CBCP, e a ASSOCIAÇÃO DE ESPORTES

S DE CAMPINAS - ADEACAMP, inscrita no CNPJ sob o n" 10.851 .259/000í -08, com sede
Monteiro Neto, n' 108, Jardim Mirassot, Campinas/SP - CEP: 13.069-5í2, doravante
ENTIDADE NATA, representado peto seu Presidente, o Senhor Ademir Batista de

teiro, solteiro, portador do RG n" 29.664.854-1 SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n'
-88, em conjunto doravante denominados PARTíCIPES , conforme prevê o Regulammto
Direta dosRecursos - RÁR e o Editat de Chamamento Púbtico n'001 /2023, que deveá

ente âjuste, e em observância aos demais normativos do CBCP, resolvem cetebrar o
DE COMPROMISSO, mediante ascláusu(as e condições seguintes:

PRIMEIRA . DO OBJETO

TERMO DE COMPROMISSO tem por objeto formatizar a parceria cetebrada entre o
TIDADE NATA, quanto ao projeto proposto para apoio financeiro do CBCP para:

em competições nacionais e/ou internacionais de esportes paralímpicos e
tivos, organizados petas Entidades Nacionai s/ Regionai s de Administração do
o - ENAP/ERAP ou por etas homologadas, das quais as Entidades Natas ao CBCP são

rimeiro. De acordo com o Projeto enviado peta Entidade Nata, será apoiado peto CBCP

o no Open lnternacional Rugby en Sitta de Ruedas Niterói, através da aquisição de
de ônibus para destocamento entre as cidades de Campinas e Niterói, atém de
e remuneração de profissiona'is técnicos e/ou especiatizados por meio de Recibo de

Autônomo - RPA.

undo. O presente TERMO DE COMPROMISSO é ü ncutado, para todos os fins [egais, ao

hamamento Púbtico n" 01 /2023, ao Regutamento de Apticação Direta dos Recursos -
tuais atos adicionais pubticados peto CBCP.

Terceiro. O projêto será executâdo diretamente peto CBCP, não havendo

1

de recursos para a ENTIDADE NATA.
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ento do objeto será avatiado levando em consideração os etementos apresentados petas

NATAS, atém dos produzidos pelo CBCP, inctusive durante a ú sita in loco, quandohouver.

Primeiro. Para fins de prestação de contas, deverá ser apresentado peta ENTIDADE
razo de 30 (trinta) dias contados após a execução da úttima atiüdade relacionada ao
seguintes documentos:

ção de que pubticou, no mínimo 5 (cinco) vezes nas suas redes sociais, tratando da
e do evento apoiado;

vação de que consta em sites, reüstas, encartes e todo o material de comunicaéo
tivo Entidade proponente e à participação no evento apoiado;

fias dos meios utitizados para dar ampta divutgação da togomarca do CBCP, bem como
be Apoiado" ou a logomarca do CBCP, nos uniformes dos attetas, comissão técnica,

o técnica e arbitragem;

as da reatização/partíci paçâo do campeonato e/ou evento;

nto comprobatório das diárias reatizadas para pagamento de Recibo de Pagamento
RPA dos profissionais técnicos e/ou especiatizados para atuaÇão pontual, descrítos

dos beneficiados pelo projeto, respeitando os ditames legais de proteção de dados
LGPD.

NONA . DA RESCISÃO E/OU DENÚNCIA

ENTIDADE NATA poderão rescindirou denunciar o presente TERMO DE COMPROMISSO

tempo, respeitada a antecedência minima de 60 (sessenta) dias, excepcionadas as
emporais que, justificadamente, não permitam a observância deste prazo.

meiro. A desistência, a inexecução, a execução parcia[ das açÕes pactuadas no

uintes hipóteses:

interesse púbtico, justificadas e determinadas pelo CBCP; e

ção, a quatquer tempo, de fatsidade ou incorreção de informação em quatquer
apresentado.

undo. Em qualquer das hipóteses de rescisão ora previstas, será assegurada a
de contraditório a ENTIDADE NÀTA, no prazo de 'í0 (dez) diâs a contar da notificação.
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oTTAVA - DA F|SCAL|ZAçÃO E DO CUMPRTMENTO DO OBJETO

DE COMPROMISSO, poderão ensejar a finatizaçáo do presente instrumento, bem
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Constitue

sibitidade à execução da parceria;

ar imediatamente ao CBCP sobre toda e quatquer atteração na t'itutaridade de seus

| - Exec ar e custear diretamente as despesas passiveis, conforme definido no Editat de
Chamame to Púbtico n' 001 /7023, o Regutamento de Apticação de Recursos - RAR vigente e,
conforme mitado pêto Projeto proposto pela ENTIDADE NATA;

ll - Fiscat'i r o cumprimento do objeto, em observância ao Projeto e aos ditames do Regu[amento
de Aplica o de Recursos - RAR;

lll - Acom nhar a execução do presente TERMO DE COMPROMISSO, notificando a ENTIDADE NATA

a respeito de quaisquer intercorrências ou pendências de ordem técnica ou [egat;

lV - Reati r üsita ín loco, se for o caso, para fins de verificação do cumprimento do objeto do
presente i strumento, como também para anatisar as súmulas dos campeonatos no intuito de
verificar a
hospedag s custeadas peto CBCP.

CLAUSU

l-Ex
São obriga

TERCEIRÂ . DAS OBRIGAçOES DA ENTIDADE NATA

ões da ENTIDADE NATA:

r fiêtmente o objeto pactuado, adotando todas as medidas necessárias à correta
execucao este TERMO DE COMPROMISSO e seus instrumentos üncutados;

ll - Enüar detathadamente e tempestivamente os nomes, dados e documentos pessoais dos
beneficiários de passagens e hospedagens;

lll - Reunir e mânter atuatizada toda a documentação necessária à celebração da parceria,
exibindo-a sempre que soticitado peto CBCP ou petos órgãos de controle interno e externo;

lV - Facititpr a supervisão e a fiscatização peto CBCP, Íornecendo sempre que solicitado, as

informaçõés e os documentos retacionados à execução do objeto deste TERMO DE COMPROMISSO;

V - Permitiro livre acesso em seu parque esportivo dos colaboradores e dirigentes do CBCP

deüdamente ident'ificados, e das entidades legitimamente envoMdas nas competições, bem corno
dos órgãos de controle ínterno e externo da AdministraÇão Pública Federat, para evêntuais
avatiações,. acompanhamentos e/ou fiscati zações;

Vl - Dar

Vll - lnfor
dirigentes;
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SEGUNDA - DAS OBRTGAçÕES OO CACp

obrigações do CBCP:

participação dos attetas, comissão técnica e demais beneficiados das passagens e

b
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c,
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evento ado;

pri r, a todo mom ento, os di spos'itivos constantes na Lei n" 1 3.709 / 201 8 - LGPD, nunca
por seus atos ou por sua omissão, o CBCP em situação de üotação das leis de proteção

devendo assegurar a observância da LGPD em cada dado pessoa[ remetido ao CBCP.

r os bithetes aéreos que lhes forem enviados peta agência de viagens contratada peto
rtando imediatamente eventuais desconformidades identificadas, se for o caso;

rir ê úabilizar toda a documentação necessária para o embarque de seus atletas e
de comissão técnica regularmente inscritos, atentando para as especificidades

s ao destocamento de crianças e adolescentes, quando for o caso;

-se representar no aeroporto, por ocasião das üagens, com a antecedência necessária
o de todos os trâmites imprescindíveis para o despacho de bagagens e embarque,
tempo extra para a sotução, junto às companhias aéreas, de possíveis probtemas,

e/ou atterações de úttima hora, ainda que impreüsiveis;

nsabilizar- se pe[o pagamento referente as seguintes despesas dos atletas e integrantes
ões técnicas:

tos extras de hospedagem náo inctusas na diária custeada peto CBCP;

Mu de passagens aéreas, em razáo de atrasos, no-show, remârcação de bithetes,
ca lamento de voo, dentre outras;

agens excedentes transportadas;

Qu isquer outros custos extras que não estejam contempladas nas despesas previstas no

Edi I de Chamamento Público n' 001/2023.

bitizar-se petos itens transportados por seus attetas e membros de comissão técnica,
gagem despachada, quanto na bagagem de mão;

os vouchers de hospedagem que lhes forem enviados peta aqência de viagens
CBCP, e, tempestivam e nte, reatizar o check in e check out de todos os seus attetas

de comissão técnica, orientando-os sobre a impossibitidade de com parti lhamento de
pessoas de gêneros distintos, satvo em casos excepcionais, desde que deúdamente

e autorizado peto CBCP;

Re nsabitizar-se pe[o pagamento de quaisquer danos causados ao hotet, inclusive
do mau uso na estadia de seus attetas e membros de comissáo técnica, atém de

extras e utilização de itens de frigobar pelos beneficiários, uma vez que o CBCP

as com o vator da diária, queinctui: acomodaÇão (individuat, duptaou tripta), caféde

ampla pubticidade ao selo "Ctube Apoiado do CBCP" ou a logomarca do CBCP, nos

os attetâs e membros da comissão tecnica recebidos no âmbito do Edital de

o Púbtico n' 001 /2023, como também aquetes utilízados para participaçáo em

r a logomarca do CBCP, conforme Manual de Apticação de Marcas do Comitê em:

o 5 (cinco) vezes em pubticações nas suas redes sociais, tratando da participação e do
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stas, encartes e todo o materia[ de comunicação esportiva retativa a ENTIDADE NATA
paÇão no evento apoiado;

rmes dos attetas e membros da comissáo técnica beneficiários das despesas passíveis;

s e/ou equipamentos paratím picos/paradesportivos recebidos no âmbito do Editat de
to Púbtíco n" 001 /2023, se for o caso.

ln rmar ao CBCP e corrigir de imediato, eventuais ücios que possam dificuttar,
e/ou interromper a execução do Projeto;

tar a fiscalização do cumprimento do objeto, fornecendo, sempre que soticitado, as
e os documentos retacionados à execução da avença;

ntir que todo atteta sob sua organização ceda o direito de utilização de sua imagem ao
ns de diwlgação da sua politica púbtica de formação esportiva, sem qualquer ônus ou

ediante dectaração específica firmada peto próprio atteta ou por seus responsáveis,
mo ainda não possua capacidade civit;

ponsabitizar-se no sentido de que apenas os membros da comissáo técnica que
üncuto esportivo com a ENTIDADE NÀTA possam ser indicados ao recebimento dos
e passagens aereas/terrestres e hospedagens;

zar pesquisa de satisfação com os beneficiados, a fim de se verificar a efetividade do
to da po[ítica púbtica objeto do presente TERMO DE COMPROMISSO, bem como
tais relatórios, sempre que solicitâdo.

NATA ou q aisquer entidades do Sistema Brasiteiro do Desporto - SND.

Parágrafo
TERMO DE

Parágrafo

nico: serão utilizados os recursos da Lei n' 13.75612018 para execução do presente
OMPROMISSO.

undo: O custo da execução do referido projeto é de RS 50.950,00 (cinquenta mil
e cinquenta reais), que será executado diretamente peto CBCP.
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SEXTÂ - DA VIGÊNCh E EFICÁCIA

TERMO DE COMPROMISSO terá ügência a partir da data da sua assinatura até a
da Prestação de Contas do Cumprimento do Objeto do projeto exêcutado neste

SÉNMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

TERMO DE COMPROMISSO não enseiará repasse de recursos para as ENTIDADE
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Terceiro. No caso de extinção antecipada do presente TERMO DE COMPROMISSO,

temente dos motivos que lhe deram ensejo, todos os eventuais prejuizos daí adündos
reparados peta Parte que der causa à extinção, nos termos da legistacáo civit,

te nos termos dos artigos 186 e 927 do Código Civit.

DÉclMA- DA PUBLTCAÇÃo

do presente TERMO DE COMPROMISSO ou emendas que impliquem sua atteração ou
da execução dos objetivos descritos neste instrumento, será publicado no site do CBCP

, no prazo de ate 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

DECTMA PR|METRÂ - DAS ALTERAçÔES

poderão ser feitas no presente TERMO DE COMPROMISSO peto consenso mútuo entre
ES, em instrumentos específicos, que serão parte integrante do presente ajuste e

ügor no ato de sua assinâtura.

DÉCIMA SEGUNDA . Do FoRo

tente para dirimir as controvérsias decorrentes do presente TERMO DE COMPROMISSO,

ssam ser resolvidas admi nistrativam ente, o foro da sede do CBCP, em Niterói/RJ.

estarem ptenamente de acordo, o CBCP e a ENTIDADE NATA obrigam -se ao total e
I cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado coníorme,

em 2 (duas) vias de iguat teor e , que vão ser assinadas para que produza seus
legais efeitos, em juizo ou fora

Niterói/RJ, 1 ro de 2023.

JO OBA
Pres Gdo

AD RBA E SOU
Pr dente da ADEACAMP

.j,
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